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CONSIDERANDO que a mobilidade urbana é um direito social garantido pela 
Constituição Federal do Brasil, conforme o artigo 6°, que assegura a dignidade da pessoa 
humana e a redução das desigualdades sociais e regionais; 

CONSIDERANDO estudo realizado, através de questionário, com moradores dos 
bairros Moinho, Jardim Santa Paula, Outeiro das Paineiras, Serra dos Cristais e Vale das 
Castanheiras demonstrou a demanda significativa por transporte público, com respondentes 
indicando suas necessidades de deslocamento; 

CONSIDERANDO que o estudo demonstrou que a maioria dos respondentes 
utiliza o transporte público para consultas médicas ou tratamentos (67,4%), ir ao trabalho 
(60,9%), ir ao comércio (58,7 1/6), e ir à escola ou faculdade (39,1%), evidenciando a 
importância do serviço para o acesso a direitos básicos como saúde, educação e trabalho; 

CONSIDERANDO que os bairros mencionados possuem dificuldades de acesso 
ao transporte público existente, o que impacta diretamente na qualidade de vida dos 
moradores, especialmente aqueles com mais de 60 anos (23,9% dos respondentes) e pessoas 
com deficiência que necessitam de acompanhante; 

CONSIDERANDO que o trajeto sugerido pelos moradores inclui áreas 
estratégicas como o limite de Campo Limpo Paulista com Francisco Morato, a Estrada dos 
Cristais, e a bifurcação Estrada dos Rocha x Estrada do Botujuru, que atenderiam não apenas 
os moradores locais, mas também os residentes de Francisco Morato; 

CONSIDERANDO que a implantação de uma linha de transporte público na 
região contribuirá para a inclusão social, a melhoria da qualidade de vida e que a mobilidade 
urbana é essencial para o desenvolvimento econômico e social da cidade; 

Por todas as razões acima expostas, 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA APELA ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal para que considere a viabilidade de implantação de 
linha de transporte público, com percurso que atenda aos bairros do Moinho, Jardim Santa 
Paula, Outeiro das Paineiras, Serra dos Cristais e Vale das Castanheiras, interligando tais 



regiões ao distrito de Botujuru, facilitando assim, a vida de inúmeros munícipes que 
necessitam do transporte público para atender direitos básicos e contribuindo com o 
desenvolvimento econômico e social da cidade. 

Campo Limpo Paulista, 17 de fevereiro de 2025. 
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